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GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO DO GERENTE
Em 7 de novembro de 2014

Nos termos do art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612 de 29/04/2013, publicam-se as decisões finais proferidas nos Procedimento para Apuração de
Descumprimento de Obrigações (Pado) relacionados:

N.º do Processo Responsável CPF/CNPJ Enquadramento Legal Decisão Final Valor (R$)
5 3 5 0 4 . 0 1 2 4 . 8 6 2 0 11 TV Bauru S/A 45.033.859/0001-35 Item 9.3.1 do regulamento aprovado pela resolução nº 284/2001 Multa 500,00
5 3 5 0 4 . 0 1 3 . 5 8 7 / 2 0 11 Sociedade Mogiana de Radiodifusão Ltda 48.869.358/0001-81 Item 7.1.1 aprovado pela Resolução nº 67/1998 Multa 1.080,00
53000.030.1742/009 Fundação Educativa de Radiodifusão Profes-

sor Lourenço Filho
66.833.450/0001-73 Art. 46 e Itens 7.1.5 e 34 do Art. 122 do Regulamento aprovado pelo decreto nº 5279/1963. E

itens 3.2.3 e 5.2.1.1 do Regulamento anexo a resolução nº 67/1998
Multa 2.880,00

53000.006.870/2010 Associação Comunitária de Sales de Olivei-
ra

02.690.397/0001-16 §1º do Art. 1º da Lei nº9.612, de 1998 c.c. Art. 5º do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
2615/1998

Multa 404,00

53000.041.464/2009 Rádio Difusora de Assis Ltda 44.365.526/0001-40 Item 5.4.2 do Regulamento aprovado pela resolução nº 116/1999 e Item 34 do Art. 122 do
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963

Multa 1.080,00

53504.013.761/2010 Directnet Prestação de Serviços Ltda 04.091.513/0001-06 Arts. 27, 28 e 33 do Regulamento aprovado pela resolução nº 272/2001 e Art. 4º c.c. Art. 55,
V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela resolução nº 242/2000.

Multa 2.075,01

5 3 5 0 4 . 0 2 0 . 4 1 6 / 2 0 11 Agenor Duque Baracho de Medeiros 282.553.908-20 Art. 163 da Lei nº 9.472/1997 e Art. 4º c.c. 55, V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela
resolução nº 242/2000 c.c. §2º do Art. 162 da Lei nº 9472/1997

Multa 4.850,00

5 3 5 0 4 . 0 11 . 5 8 7 / 2 0 11 TV Prevê Sociedade Civil Ltda 66.494.014/0001-17 Arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela resolução nº 259/2001 Multa 360,00
5 3 5 0 4 . 0 0 8 . 5 0 8 / 2 0 11 TV Ômega Ltda 02.131.538/0001-60 Art. 27 do Decreto nº 5.371/2005 c.c. Item 9.3.1 c.c. 1.2.5 do Regulamento aprovado pela

Resolução nº 284/01 e Item 2.6 da Portaria do MC nº 799/1973
Multa 4.080,00

5 3 5 0 4 . 0 1 5 . 4 8 8 / 2 0 11 TV Record de Rio Preto S.A 59.983.486/0001-78 Arts. 27 e 31 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 5371/2005 e Itens 9.1.1 e 9.3.5 do
Regulamento aprovado pela Resolução nº 284/01, c.c. Arts. 78 e 82 do Regulamento Aprovado
pela Resolução n°259/2001.

Multa 2.600,00

5 3 5 0 4 . 0 2 4 . 2 4 0 / 2 0 11 Fundação Século Vinte e Um 59.016.873/0001-35 Art. 163 da Lei nº 9.472/1997 Multa 2.424,00
5 3 5 0 4 . 0 1 2 . 5 0 6 / 2 0 11 TV Prevê Sociedade Civil Ltda 66.494.014/0001-17 Art. 27 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 5.371/2005 Multa 5.400,00
5 3 5 0 4 . 0 1 8 . 5 6 1 / 2 0 11 Amazônia Comunicações Ltda 04.257.435/0001-77 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 c.c. Art. 80 do Anexo a Resolução nº 259/2001 Multa 2.040,00
5 3 5 0 4 . 0 1 9 . 1 4 0 / 2 0 11 Roberto dos Santos Rosa - Rádio Ômega

FM
062.174.248-19 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 c.c Art. 17 do Anexo a Resolução nº 259/2001 e Art. 4º c.c. Art.

55, V, "a", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 c.c Art. 162, §2º da Lei nº
9472/1997

Multa 3.040,00

5 3 5 0 4 . 0 1 9 . 8 5 2 / 2 0 11 Rádio Difusora Rhema Ltda 01.716.746/0001-69 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 Multa 800,00
5 3 5 0 4 . 0 1 8 . 1 2 3 / 2 0 11 Vilmar Pegos dos Santos 049.754.028-23 Art. 17 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001, Art. 163 da Lei nº 9472/1997 e

Art. 4º c.c. Art. 55, V, alínea "b" do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000
Multa 3.040,00

53504.010.885/2012 Infocat Informática Catanduva Ltda 03.283.088/0001-94 Art. 131 da Lei nº 9.472/1997 Multa 3.010,08
53504.017.273/2012 Fabiana Graciele Correa de Jesus 12.468.404/0001-93 Art. 131 da Lei nº 9.472/1997 e Art. 4º c.c. Art. 55, V, alínea "b" do Regulamento aprovado

pela Resolução nº 242/2000
Multa 3.510,08

5 3 5 0 4 . 0 1 3 . 5 7 5 / 2 0 11 Lins Rádio Clube Ltda - ME 51.656.007/0001-05 Item 34 do Art. 122 do Regulamento aprovado pelo Decreto 52.795/1963, Itens 5.2.1.1 e 7.2.1,
"c" do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67/1998 e §2º do Art. 65 do Regulamento
aprovado pela Resolução nº 303/2002

Multa 6.276,00

5 3 5 0 4 . 0 2 2 . 4 4 7 / 2 0 11 Rádio Difusora de Pirassununga Ltda 54.843.008/0001-49 Itens 6.1 e 8.3.1.2.2 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 116/1999 Multa 1.200,00
53504.005.745/2012 Bruno Richard Nogueira Simão - ME 10.662.531/0001-70 Art. 30 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001 Multa 540,00
5 3 5 0 4 . 0 2 4 . 9 4 1 / 2 0 11 Associação Comunitária São José 02.879.602/0001-96 Arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela resolução nº 259/2001 Multa 360,00
5 3 5 0 4 . 0 1 2 . 5 1 8 / 2 0 11 Fundação Cásper Líbero 61.277.273/0001-72 Itens 7.3, 9.1.1 e 9.3.5 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 284/2001 c.c. Arts. 78 e 82

do Regulamento aprovado pela resolução nº 259/2001
Multa 4.000,00

53000.043.140/2009 Associação Beneficente Cultural de Comuni-
cação Comunitária Educadora

01.153.603/0001-96 Item 18.3.2.2 da Norma 1/2004 Multa 200,00

53504.005.223/2013 Rádio Cidade de Campinas Ltda 46.241.816/0001-08 Item 5.2.1.1 do Regulamento aprovado pela resolução nº 67/1998 c.c. Arts. 78 e 82 do Re-
gulamento aprovado pela resolução nº 259/2001

Multa 1.200,00

5 3 5 0 4 . 0 1 2 . 5 3 6 / 2 0 11 Sociedade Direta de Comunicações Ltda 67.156.901/0001-48 Arts. 38, 39 e 40 do Decreto 5.371/2005 Multa 2.000,00
5 3 5 0 4 . 0 2 5 . 6 7 8 / 2 0 11 Jandtec Comércio e Manutenção em Micros e

Equipamentos Ltda
05.481.520/0001/87 Art. 131 da Lei nº 9.472/1997, Art. 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001

e, Art. 52 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 73/1998
Multa 2.859,58

53000.025.995/2010 Rádio Clube de Itapira Ltda 49.915.028/0001-48 Itens 5.4.1 e 6.1.2 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 116/1999 Multa 3.600,00
53504.014.624/2012 Marcos Valentim de Carvalho 002.285.528-93 Art. 4º c.c. Art. 55, V, alínea "b" do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 Multa 200,00
53504.004.195/2012 Associação Regional de Barueri Educacional,

Cultural e Comunicação Social - ARB
03.008.630/0001-09 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 e Item 19.3.2, b, da Portaria nº 462/2011 Multa 600,00

53504.010.147/2013 Sistema Meridional de Radiodifusão Ltda 55.269.096/0001-80 Itens 5.2.1.1 e 6.4.1 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67/1998 c.c. Arts. 78 e 82 do
Regulamento aprovado pela resolução nº 259/2001 e Art. 18 do Regulamento aprovado pela
Resolução nº 303/2002

Multa 7.272,00

5 3 5 0 4 . 0 1 3 . 5 6 9 / 2 0 11 Rádio A Voz de São Pedro Ltda 60.019.098/0001-50 Arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela resolução nº 259/2001 e Itens 5.2.1.1 e 5.3.1.1 1
do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67/1998

Multa 1.800,00

5 3 5 0 4 . 0 1 9 . 0 9 3 / 2 0 11 Televisão Cidade Modelo Ltda 03.862.216/0001-54 Art 163 da Lei nº 9.472/1997 Multa 2.400,00
53504.019.358/2012 Teccom Tecnologia em Comunicações Ltda 43.665.629/0001-63 Itens 9.3.1 e 12.5 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 284/01 e Art. 163 da Lei nº

9.472/1997
Multa 5.957,50

5 3 5 0 4 . 0 2 0 . 0 9 9 / 2 0 11 Ibirá Radiodifusão Ltda 01.746.237/0001-89 Item 5.2.1.1 do Regulamento aprovado pela resolução nº 67/1998 c.c. Arts. 78 e 82 do Re-
gulamento aprovado pela resolução nº 259/2001

Multa 4.800,00

5 3 5 0 4 . 0 1 3 . 5 8 8 / 2 0 11 Herrera Grillo Publicidade S/C Ltda 01.776.557/0001-81 Itens 3.2.3, 5.2.1.1, 7.2.1 e 7.4.1 do Regulamento aprovado pela resolução nº 67/1998, Item 34
do Art. 122 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963

Multa 10.800,00

5 3 5 0 4 . 0 1 9 . 0 7 6 / 2 0 11 Herrera Grillo Publicidade S/C Ltda 01.776.557/0001-81 Art. 163 da Lei nº 9.472/1997 Multa 800,00
5 3 5 0 4 . 0 2 2 . 3 11 / 2 0 11 Televisão Cidade Modelo Ltda 03.862.216/0001-54 Art. 163 da Lei nº 9.472/1997 c.c. Art. 80 do Regulamento aprovado pela Resolução nº

259/2001
Multa 2.000,00

53504.019.378/2012 Televisão Cidade Modelo Ltda 03.862.216/0001-54 Art. 163 da Lei nº 9.472/1997 Multa 2.175,00
53504.022.424/2012 Televisão Cidade Modelo Ltda 03.862.216/0001-54 Art. 163 da Lei nº 9.472/1997 Multa 2.000,00
5 3 5 0 4 . 0 1 2 . 0 0 4 / 2 0 11 TV Fronteira Paulista Ltda 53.268.231/0001-47 Art 163 da Lei nº 9472/1997 c.c Arts 17 e 80 do Regulamento aprovado pela Resolução nº

259/2001
Multa 2.000,00

53504.006.077/2012 Ampla Radiodifusão 56.300.288/0001-74 Arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela resolução nº 259/2001 e Itens 6.4.1, 5.2.1.1 e
7.2.1, "c", do Regulamento aprovado pela resolução nº 67/1998

Multa 7.200,00

53504.010.332/2012 Jotaplus - Soluções em Wireless Ltda - ME 12.256.382/0001-06 Art. 10 do Regulamento aprovado pela resolução nº 272/2001 c.c. Art. 52 do Regulamento
aprovado pela Resolução nº 73/1998 c.c. Art. 131 da Lei nº 9.472/1997

Multa 3.010,08

5 3 5 0 4 . 0 0 8 . 1 0 2 / 2 0 11 Televisão Cidade Modelo Ltda 03.862.216/0001-54 Art 163 da Lei nº 9472/1997 c.c Arts 17 e 80 do Regulamento aprovado pela Resolução nº
259/2001

Multa 2.000,00

53504.017.350/2012 Claudinei Gaspar 131.885.458-00 Art. 131 da Lei nº 9.472/1997 Multa 3.010,08
5 3 5 0 4 . 0 2 0 . 7 7 5 / 2 0 11 Rádio Cidade de Americana Ltda 43.984.640/0001-96 Itens 7.9.1, 9.1.1 e 9.3.5 do regulamento aprovado pela resolução nº 284/2001 e Art. 18 do

Regulamento aprovado pela Resolução nº 303/2002
Multa 4.000,00

EVERALDO GOMES FERREIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 10.325 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.029281/2012 - LESTE SUL TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA - FM - Indaial/SC - Homologa a transferência
do local do estúdio auxiliar.

MARCIO ANTÔNIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 10.329, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.049496/2004 - RÁDIO FM CORONEL
FREITAS LTDA - FM - Coronel Freitas/SC - Canal 241 - Autoriza
novas características técnicas.

MARCIO ANTÔNIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 10.332, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.065266/2005 - RÁDIO CAÇANJURÊ
LTDA - OM - Caçador/SC - 1.110kHz - Autoriza novas caracte-
rísticas técnicas.

MARCIO ANTÔNIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 10.335, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53520.000909/2014 - FUNDAÇÃO CULTU-
RAL E EDUCACIONAL DE ITAJAI - FM - Itajaí/SC - Canal 294E
- Consolida características técnicas autorizadas de operação.

MARCIO ANTÔNIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 10.336, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.012194/2010 - SOCIEDADE RÁDIO FU-
MACENSE LTDA - FM - Grão Pará/SC - Autoriza a utilização de
equipamento transmissor.

MARCIO ANTÔNIO PROTZEK
Gerente

Substituto

Cezar Borges
Retângulo




